
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1254 / 2020 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, solicitando a construção de uma CEI
“Creche”, para atender o complexo Esplanada I, II, III, IV e V, em nosso Município. Reforçando as
Indicações de nº 49/2017 e 843/2019 de autoria do Vereador Vanderson Cardoso.

JUSTIFICATIVA

As famílias da região não contam com essa estrutura educacional para abrigar seus filhos, e as mães
que precisam trabalhar não têm onde deixá-los, o que vem forçosamente obrigar que os pais enviem
seus filhos para outros bairros para que possam receber atendimento em educação. Uma creche
representa melhoria de vida não apenas para dezenas de crianças, mas também para suas famílias.
Contudo, esperamos que seja atendida essa nossa reivindicação a qual desde já agradecemos em
nome das famílias daquela localidade.
As famílias da região não contam com essa estrutura educacional para abrigar seus filhos, e as mães
que precisam trabalhar não têm onde deixá-los, o que vem forçosamente obrigar que os pais enviem
seus filhos para outros bairros para que possam receber atendimento em educação. Tendo em vista,
as expectativas futuras indicam um bairro populoso, visto compreender três sub loteamentos, e com
esta creche garantirá o oferecimento de vagas as famílias que moram e que doravante morarão,
visando atender a demanda substancial de crianças. Uma creche representa melhoria de vida não
apenas para dezenas de crianças, mas também para suas famílias. Contudo, esperamos que seja
atendida essa nossa reivindicação a qual desde já agradecemos em nome das famílias daquela
localidade. Levando em consideração que os CEI´s existentes não estão mais comportando o número
de crianças de nossa cidade, necessitando assim, urgente de um novo Centro de Ensino Infantil.
 

   
Sala das Sessões, 03 de Fevereiro de 2020

Elton Silva
Presidente(a) - PSDB
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